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o Congresso Nacio.nal orizado a abrir. pelo Ministério da 
Art. 1. o Fica criad a Agricultura, o crédito especial de .. 

cunviz!Jr.l1A ao 1"1 da Bandeira, CJ:$ 5.000.000.00 (cinco m.1lhões de .. '~~~=:t~;; terr~ dO:;:o Mact(l!r li ~-mM.t!th?l ~a.do at~d às' 
I~ ~ Oe e, Espirito anta.:o .Pa,r- ~ com a !Ungã~ ~klld~ 

Que Nacional de Caparaó subordlnad'o cMe,.da no artigo precedeI'te e com o 
p,.o Serviço F'lorestal dv Ministério da pessoal extranum rá.rio mens:~tá. 
.Agricultura, com a finalidade de pro- diarls a necessário à In..'ital do 
teger a natu:r.eza regional e concorrer P!U'oue a que se refeTe esta Jei, assim 
para o incremento do t~rjsmo. d i 1mtnado: 1 

Art. 2. 0 Fica o Mlrus(ério da Agr!- cr$ 
cultura alli1:oIizado a entrar em en- Para função gratif~ca.da. 36.000.00 
ttmdimentos com os Governos dos Par,a pessoal IIl.fnsal!st:\ 130.000,00 
~tll(l.OS <le Minas Gerais e Espirit.o Para pessoalcJjar!sta . . 230.000,00 
SI' to a fim de obter as terras ne- Pa a instalaçãõ do Par-
cessárias à instal~ão de Parque a que.. ............ . 
aue se' réfere o artigo pnmelro desta 
Lei Total . . 

Art _ 3. o A admlnl~tração do ' Par- ... 

4.604.000.0IY 

5 .000.000,00 

U<!' Nacional de 0s-oa"<\6 será exer- • o i 
cida por fUt\Clonários l"t!ldos no Ser- Art. 6 O Poder Fxecut.ivo ba-
lira Floresta.l e extranumf'rárics ad .. , ~tá. OPO~tunamente . {' re!n1lamento 
mitl os na forma da leg!sh~ã -(I,e execuçao desta le!. estabelecendo 

or ' t~mbém a'l instr1)ooe<; nec""''iárias 
Art', 4. o Fica criada n .BerviOQ' sl)p~e I' en.trada. permanên~la ~ co~ 

Florestal do Ministério @ ricultu- brl'nca. de mgréSsos pa"a excurslonIs-
ra a função lU'atJfic:t (WQ..J.) de tas 
ÀdmlnJstradol' do Par . donal de Art. 1. 0 Esta lei entrará em 

nar!\6. com a rEWJ1,+.''lera,ção de .... 7' ~ nata d';. st a publj Má? reV' 
cr$ ~6 OOQ,1lO ( Pt.' i'e seis mil cru. B'i rllsTWllcoes em cont:á.rlO . 
.... ~"" ) nU<lls. <, • Flenado Federal. em 20 de ezem-

r . 5.° P~!,a. c r.il:nento da e- 1:>~{) de 1949 Ner?1I ftmos.-
.... ~ e el. fi a. o P et et'utlvo a - CeOT(1;no ,A.velinc. - J - Vtnasboas. 

I ~ .. ~;,c....; .... _'-' .... __ ~ __ .--' __ _ 
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PARECER .. 

Orig n~rio da outra Casa do Congresso Nacional é o 
projeto 1208/50, que cria, na região circumvizinha ao Pi­
co da Bandeira, abrangendo terras dos Estados de Esp{ri-

/ to Santo e Minas Gerais, o parque Nacional de capar~o, su-

.. 

bordinado ao serviço Florestal do Minist~rio da Agriculty 
ra e com a finaLidade de proteger a natureza regional e c on-

• correr para o incremento do turismo. No artigo 2Q autoriza 
se o Ministério da Agricultura a entrar em entendimento com • os Estados supracitados para efeito da obtenç~o da área 
neceesária fi instala~o do parque. O artQ 3Q prev~ a for" 
ma da administraç40 e o 4 cria o cargo de a dministrador na 
categoria de funç~o 9hStifiC~( F G 1) com a remuneraç~o 
anual de CR$36.000,OO. Finalmente o artQ 5Q autoriza a aber .. 
tura, pelo Ministério da Agricultura, do crédito especial de 
CR85.000.000,OO para atender ~s despezas com pessoal e insta­
laç!o do parque. 

Feito ~sse resumo, c~be-nos indagar da constituciona­
lidade do projeto em face do que dispõe a parte final do §lQ 
do artigo 67 da Constituiç~o, assim conceb ido: 

'Cabe à C~ra dos Deputados eao Presidente da RepÚbli-
0\ , 

ca iniciativa da lei de fixaç~o das forçasarmadas a a 
de t6das as leis s8bre matéria financeira'. 

o poder constituinte de 1946, seguindo aliás a esteira 
.. das constituições de 1891 a 1934, estabeleceu ser de compatfn-

cia da ~ara, além do poder Executivo, a iniciativa das leis 
" 

L..... _________ ~
 ____ _____ ._ --

I 
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s8bre matéri~ financeira. -ne t~das as leis de impostos' 

rezava a Car'ta de 1891. -De t~das as leis s~bre matlria 

fiscal e financeiraw declarava o texto de 1934. 

Embora com ligeiras modificação nos textos, ressalta 

a uniformidade de pensamento no sentido de mater, como pri-

vativa da c!mara popular, a 

tem ~nus ao contribuintes. 

iniciativa das leis que acarre­

t que ~ste ramo do legislativo 

se alicerça ,ainda hoje/nos fundamentos que originaram as as­

sambleias dos representantes do povo, surgidas quando ~ste 

exigiu ao Gov~rno' sua prévia audi~ncia e aprovaçSo para o 

lançamento de tri butos. 

Há, porém, os que emprestam um sentido restrito à ex­

pressa0 'matéria financeira" para só compreender as leis 

que criem impostos. Outros, adotando um sentido mais amplia­

tivo, iriam até o ponto de abranger tambem as leisouja fina­

lidade principal f~sse autorizar uma. despeza. Mas uns e ou­

tros, excluindo os projetos em que a despeza f~sse a penas 

acidental, ou melhor , complementar. E em tais fundamentos 
• 

dve ter encontrado base a douta Casa da C~ra Alta, para 

dar como constitucional o projeto ora em exame. 

Lamentamos, porem, n~o poder aceitar a tese. De maté-

ria financeira, entendemos, cogitam todos os projetos que 

acarretem despeza direta ao Tesouro Naci onal. N~O importa 

que, como no caso em apreço, a finalidade fundamental do pro­

jeto pareça ser outra, e~ranha à matéria financeira. Se 

assim não fôsse, então não haveria projetos que, autorizando 

despeza, pudessem ser havidos como de matéria financeira, 

porquanto , quando se autoriza urna. despeza ou wn crédito, em 

um projeto, é sempre para alguma finalidade. Impossível 



I 

seria a exist~ncia de proposição que se resumisse em auto­
rizar uma despeza sem dizer do seu fim. 

Diante das razões acima expostas/ temos o projeto como 
inconstitucional. 
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~ de dezembro de 1949 

Excelentissimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, A Primeiro Secretario da Camara dos Deputad.~~ __________ _ '---CD'" r l"J'l'AlJUS' ' 

DfteforJa .5 f Ii j la llvos, . 

~ ,UAW '~~ 'J3tr 
'PROTOCb . 

H.o ... ,J '- (; :1 
cr. 

I 
I 
I )... I 
I . 

A Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

a fim de que se digne de submeter à consideração da câmara dos 
, 

Deputados, o incluso autografo do projeto do Senado que cria o 
, 

Parque Nacional de Caparao subordinado ao Serviço Florestal do 
, 

Ministerio da Agricultura. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
A 

Excelencia os protestos de 

MO 

i ta consideração. 

Senador Georgino Avelino 
1 Seoretario 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Fica criado na região circunvizinha 

ao Pico da Bandeira, abr~gendo terras dos Estados de Minas 

Gerais e Esp!rito Santo, o Parque Nacional de Caparaó subor-
, 

dinado ao Serviço Florestal do Ministerio da Agricultura,com 

a finalidade de proteger a natureza regional e concorrer pa-

ra o incremento do turismo • 

Art. 22 - Fica o Ministério da Agricultura a~ 
.. torizado a entrar em entendimentos com os Governos dos Esta-

dos de Minas Gerais e Esp!rito Santo a fim de obter as ter-

" .. P f ras necessarias a instalaçao do arque a que se re ere o ar-

tigo primeiro desta lei. 

Art. 32 - A administração do Parque Nacional 
. , , , 

de Caparao sera exercida por funcionarios lotados no Serviço 

Florestal e extranumerários admitidos na forma da legislação 

em vigor. 

Art. 42 - Fica criada no Serviço Florestal do 

Ministério da Agricultúra a função gratificada (FG-l) de Ad­

ministrador do Parque Nacional de Caparaó, com a remuneração 

de Cr $ 36.000,00 (trinta e seis mil cruzeiros) anuais. 

Art. 52 - Para cumprimento da presente lei,fi -
ca o Poder Executivo ~utorizado a abrir, pelo Ministério da 

Agricultura, o crédito especial de Cr $ 5.000.000,00 (cinco ~ 

lhões de cruzeiros), destinado a atender às despesas com a 
.. 

funçao gratificada criada no artigo precedente e com o pes-

-
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soaI extranumerário mensalista e diarista necessário a ins-

talação do Parque a que se refere esta lei, assim discrimi-

nado: 

Para função gratificada Cr $ 36.000,00 

Para pessoal mensalista Cr $ 130.000,00 

Para pessoal diarista Cr $ 230.000,00 

Para instalação doparque Cr $ 4.604.000,00 

Total Cr $ 5.000.000,00 

Art. 62 - O Poder Executivo baixará, oportu-

namente, o regulamento de execução desta lei, estabelecendo 
, N , A A 

tambem as instruçoes necessarias sobre a entrada, permanen-

cia e cobrança de ingressos para excursionistas. 
, 

Art. 72 - Esta lei entrara em vigor na data 
" 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em ~ de dezembro de 1949 

MO 
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Art. lQ - Fica criado na região circunvizinha ao Pico da 
Bandeira, abrangendo terras dos Estados de Minas Gerais e Espirito 

, 
Santo, o Parque Nacional de Caparao subordinado ao Serviço Flores-
tal do Ministério da Agricultura, com a finalidade de proteger a 
natureza regional e concorrer para o incremento do turismo. 

Art. 2Q - Fica o Ministério da Agricultura autorizado a 
entrar em entendimentos com os Govêrnos dos Estados de Minas Gerais 
e Espírito Santo a fim de obter as terras necessárias à instalação 
do Parque a que se refere o artigo primeiro desta lei. 

Art. 3Q - A administração do Parque Nacional de Caparaó 
será exercida por funcionários lotados no Serviço Florestal e ex­
tranumerários admitidos na forma da legislação em vigor. 

Art. 4Q - Fica criada no Serviço Florestal do Ministério 
da Agricultura a função gratificada (FG-l) de Administrador do 

- ~ • " Parque Nacional de Caparaó, com a remuneração de (t'$ 36.000,00 (trin-

• 

• 

• 
• 

ta e seis mil cruzeiros-) anuais. 
Art. 5Q - Para cumprimento da presente lei, fica o Poder 

Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Agricultura, o 
crédito espe~ial de ~ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), d~ 
tinado a atender às despesas com a função gratificada criada no ar­
tigo precedente e com o pessoal extranumerário mensalista e diaris­
ta necéssário à instalação do Parque a que se refere esta lei, as­
sim discriminado: 

Para função gratificada 36.000,00 
Para pessoal mensalista 
Para 
Para 

pessoal diarista .. 
instalaçao do Parque 

130.000,00 
230.000,00 

4.604.000,00 

Total trt 5.000.000,00 

Art. 6Q - O Poder Executivo baixará, oportunamente, o re­
gulamento de execução desta lei, estabelecendo também as instruções 
necessárias sôbre a entrada, permanência e cobrança de ingressos pa­
ra excursionistas. 

Art. 7Q - Esta lei entrará em vigor na data 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de dezembro de 194 -. ...,..-.' _ ...... 

\.... NEI!EU RAMOS :) 
EORGINO AVELINO ~ 

M -c.. ,/,uÃO VlLASB AS 

$75 

de sua publi-
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CÂMARA DOS DEPUTADO! 

PROJETO 

N.O 1.208-A - 1950 

(Convocação) 

Cria o Pal'que Nacional de Cap2.ra6, subordinado ao Serviço Florestal 
do Ministério da Agricultura com parecer· da Comissão de Consti­
tuição e Justiça pela inconstitucionalidade do projeto 

PROJETO N.O 1.208-50. A QUE SE 
REFERE O PARECER 

O Congresso N aciona] de.creta: 
Art. 1.0 Fica uiado na reglão cir­

eunv:zinha ao Pioo da Bandei~a. 
fJ-brangenda terras dos Estados de Mi-
118.') Ger~i~ e E5p1rito Santos. ') Par­
"lue NaCIOnal de Caparaó subo"dina rto 
ao Serviço Nadanal do Mim~tf>"io da 
Agri.cultura, crun a finalidade de pro­
t.eger a l/utureza regiona.l e ~o,n::orrer 
]''1.1'3 c ' cl'pmentü do turismo. 

Art. 2.° Fica C' Mlni~tt>rio da AgTl­
(l1]t·y:'l al'torindo a entrar em en­
te,-,"- ~n'().~ rtpm o..~ Govêrno..~ dos 
_.~ ri". dI' Min~ Gerais e F,suínto 
Sant(l a fim àe 9bter as terra.~ ne­
feMária~ à instalação do Parque a que 

. se refere o artir.o primeiro desta Lei. 
Ari. 3 o A admhustração do Par­

.. ue Nocional de Carapaó será exer­
tida por funcionários lotados no Ser­
viço Florestal e extranumerários ad­
mitidm; na forma da legislação em vi­
gor . 

Art. ~.o Fica criada no Servico Flo­
restal do Ministério da Agricul~ura . a 
luTlcão !'l'atificada (FG-l) de Admi­
nistrador do Parque Nadonal de Ca­
l'aparaó. com a remuneração de Cr$ 
ai .1tO .• e (trinta e seis mil cruzeiros) 
anuais. 

.~.rt. 5.° Para cumprimento da pre­
sente lei. fica o Poder Executivo au­
torizado' a abrir pelo Ministério da 
A!!riru 1tur:1. o crédito espeCial de Cr$ 
5 .00C .OM.OO (cinc~ milhões de cr.t:rei­
ros I. destinado a anteC~J à.s dr>Fpesas 
com a fun~ão gratificada cnada no 
art.:go preceden:e e com o pessoal ex­
tranl'merário mensalista e diansta ne­
cessário à instalação do Parque a que 
se re~ere esta lei . assim d.iscriminado: 

Para função gratificada 
Para pessoal mensalista 
Para pessoal diarista .. 
Para inst.alação do Par-

que .................. . 

Total ............ . 

Cr$ 
36 .000,00 

130.000,00 
230.000,00 

4.604.000.00 

5.000.000.00 

Art. 6.° O Poder Executivo tlalxará 
oportunamente o regulamento de exe­
cucão desta lei, es:abelecendo tam­
b€m, as instruções nocessárias sõbre a 
entrada, permanência e cobrança de 
ingressos para excursionistas. 

Art. 7.0 Esta lei e,ntrará em vigor 
na data de sua publ1cação. revogadas 
r..:; disposições em contrário. 

Senado FPjleral, em 20 de dezem­
bro de 194!t +- Nereu Ram~. - Ge01'­
gino Avelino. - João V-illasooas. 
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Parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça , . 

Originário da outra Casa do COo­
'lresso Nadonal é o projeto 1.203-50, 
.que cria., na região circunvizinha ao 
Picc da Bandeira., abra~endo terras 
<10-<: Estados de Espírito Santos e Mi­
nas Gerais, o Pal'\!ue Nadonal de 
Cl!.l'arllÓ, subordinado ao Serviço Flo­
restal <to Ministério da Agricultura e 
co!!, a finalidade d~ proteger a natu­
reza regional e concorrer para o in­
'l:1'emento do turismo. No artigo 2. 0 

autoriza-se' o Ministéri-o da Agrioul­
tura a entrar em entendimento com 
~ E3t.!lIdOS sUipracit,ados para efeito 
Ca obtenção da area llecessária à 
!nstalação dO p'arque. O a.rt. 3.0 

prevê a forma da administraçã<J e o 
li! r Crla O cargo de adminlStrador na 
cfI,tegoüa de funçao gratificaaa FG1 
CC'm fi. remuneração anual de Cr$ ., 
3~ OO:,OG. Finalm'~nte L art. 5." au-
~.onza '" abertu"'a, pelo Ministério da 
AgJ'lcultura, do créait, especiai <te 
C~' 5.000,000,00 para atender às des­
Pesas com pessoal e instalação do 
~arqu" . 

F'eito ésse resllmo, cabe-nos indagar 
da constitucionalidade do ;JroJeto em 
face do que dispõe a parte final do 
~ 1 o ao artigo ) I da Constituiçáo, 
1lHlm concebido: 

"Cabe à Câmara dos Deputados e 
ao Presidente da f'e'pública a iniCIati­
va da lei de fixaçâo das fôrças ar­
mJotlas e a de tôdas as leis sôbre ma­
tê-ia Jnanceira·'. 

Co p Ider constituinte de 1946, se­
ghindo aliás a eST,~"ra das constitui­
çOes 1e 1891 e 1934, estabeleceu ser 
<le oompetência da ,;âmara, além do 

11 PoC'er Executivo. a imciativfI das leis 
sêbre ma t,éria fmancelra. "De tôdas 
as leis de lmpo..'-to-o" rezava a Carta 
-ae 189!. "De tôdas as le15 sôbre ma­
t('na ascal e .inanceira'· declarava 
o texto de 1934, 

Embora com li. eiras modificações 
n(·~ telttos. ~ssalta a uniformidade 
de pensamento no ,entido rle manter, 
<",n.o pri"ativa da câlT.hTa popular, 
fi. miciativa das lf" que acarretem 

ónus aos contr;buinte.'3. É! que êste 
rEmo ao legislativo se alicerça, ainda 
h,,'!e, nos fundamEontos que origina­
rfm as assembléias dos represen'an­
'",,, do povo. surgidas quando ês1le 
ungiu ao Govêrno, SUa prévia audi­
(rJcla e aprovação para o lançamento 
de tributos. 

Há, porém, JS que emprestam um 
srntior, restrito . expressão "maté-

II ria f:nanceira" para só compreender 
as lei- qUe crler impostos. Outros, 
il<10t!i.ndo um 3en~ido mais ampliati­
'lO, lrlam até o ponto de abranger 
r.3'1lbém as le:s cuja finalidade prin­
C.lp!i.! fôs&e autorizar uma despesa, 
Mas uns e outros. excluindo os pro­
j!')tOS em que a despeSa fôsse a,penas 
a':"ldental, ou melhor, complementar. 
E em tais fundamentos deve ter en­
<,ontrado jJase a douta Casa da C&­
rua!'!! Alta. p.ara dar como constitu­
clOna: o projeto c ~a ent oiirJo!ame. 

Lamentamos, porém ná,.() poder acet- ( 
tar a tese. De matéria financeua, I 
L':ltentjemos. cogita:n tOO0>f os projet.QB 
quI' acarretam despesa direta ao Te­
wuro Nacional. liá<J importa que, 
como no caso em a,preç<J, a fina lida-
QE' fundamental jo projeto pareça ser • 
o,ltra, estranha à matéria finance:ra, jl 
Se aSinm não fôsse, então não ha\'e-
:" ;', proJetos que, autorizando des'p€sa,. 
p:ldessem ser havidos como de maté· 
rl'l financeira. porquant.,. quando se 
~1ulOriza uma despesa ou um credito, 
em um projeto. e sempre para algUmA 
fi!lalidade. Impossível seria a em.. 
r~ncia de proposição que se 1·esumlsse l 
em 81..torizar uma despesa em dizer 
do seu fim. • 

Diante das nzóes acima expostas, 1I L~ 
"~rr.os o projeto como inooltstitucio- V' 
r~;,ü. 

Sala Afrânio de Melo Franco, 9 do 
maiQ de 19511. - Agamemnon Mâga­
lMes, Pres:dente. - Aristides Larga­
ra. Relator. - Plínio Barreto. 
Carlos Valdemar. - Antônio Felicia:T!Ii), 
- Edgard de Arruda. - Ataliba No.. 
queira. - Pereira da Silve;.. - CaiadQ , 
G( dói. - Pinheiro .lfachooo. - Her-
me8 Lima. - Samuf? Duarte. - GUI-
tavo C'apanema. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 
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CÂMARA 

PROJETO 

N.O 1. 208 - 1950 

(Convocação) 
.-
l 1 ia o Parque Nacional de Caparaó, subordinado ao Serviço Florestal 

do Ministsrij) da Agricultura 
v_ ... Áa 

.me PQQ:QI' Fl'Q>luli ; o) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o Fica criado na região cix­

çunvizinha ao Pico da Bandeira, 
a.bl'a.ngendo terras dos Estados de 
Minas Gerais e Espírito Santo, o Par­
que Nacional de Caparaó subordinado 
ao Serviço Florestal dv Ministério da 

. AgricUltura, com a finalidade de pro­
teger a natureza regional e concorrer 
para o incremento do turismo. 

Art. 2. o Fica o Ministério da Agri­
cult,~a aUJtorizado a entrar em en­
temeilmentos com os Governos dos 
Estados de Minas Gerais e Espírito 
Sa'Ilto a fim de obter as terras ne­
cessárias -à instalação do Parque a 
que se refere o artigo primeiro desta 
Lei 

Art. 3. c:- A administração do Par­
que Nacmal de Capa~'1ó será exer­
cida por funcionários l"tRdos no Ser­
';i<'o Florestal e extram:mE'rários ad­
mitidos nft forma da le@'islação em 
vigor. 

Art. 4. o . Fica criada no Serviço 
Florestal do Ministérin dl) Agricultu­
ra a função gratific'lc!a (FG-l) de 
Administrador do Paroue Nacional de 
Canaraó. com a remuneracão de .... 
C'!"$ 36 000.00 (trint ae seis mil cru-
7,,;.,.n~) ~nuais. .... 

,o\rt. 5. 0 Para cumnrimento da pre­
~.ente lei. fica o Poder Exe('utivo au-

torizado a abrir, pelo Ministério' da 
Agricultura, o crédito especial de .. 
CrS 5.000.000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros) , destinado a atender às 
despesas com a função gratificada 
cria.da no artigo preceder.te e com o 
pessoal extra.numerário mensalista e 
diarista necessário à instalação <lo 
Parque a que se refeTe esta lei, assim 
discriminado: 

Para função gratificada 
Para pessoal mensalisLa 
Para pessoal diarista .. 
Para instalação do Par-

que. . .......... . 

Total . 

Cr$ 
36.COO,OO 

130.000,00 
230.000,00 

4.604.000.00 

5.000.000,00 

Art. 6. o O Poder Executivo bai­
xará. oportunamente. (' regulamento 
de execução desta lei. estabelecendo 
tnmbém as instrucõe~ nece~sárias 
sôbre fi, en~rada. permanênda. e co­
bl"8nC;R de ingressos plP'a excursionis­
ta~ 

Art. 7. o Esta lei entnl'á em vigor 
11'3 nata dE' sua public!lcão. l'e1'ogadas 
a, rlisnosicões em contrário 

Senado ·Federal. em 20 de dezem­
b"o de 1949. - Nerp/i Rll7no.~. -
Georgino AveZirw. - João "illesaoas. 

Dep;ut3mento de J111flr('n~a Nacional - Rio de Janeiro flrosil - 1950 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 1.608 e 1.609, de 1949 

Elaborado pelo nobre Senador San­
tos Neves e subscrito também pelos 
ilustres representantes das bancadas 
mineira e esperitossantense nesta 
Ca<a, foi apreslc'lltad9, em julho do 
corrente ano, o Projeto de Lei 11.° 30, 
que tem por objet.lvo a criação do 
ParquE Nacional de Caparaó, subor­
dinado ao Servi'~o Florestal do Mi­
nistério da Agricultura. 

A 'ustificação que acompanha o 
Projeto, nem como Os demais elemen­
tos elucidativos rep!esentados em re­
latórios, planta e fotografias que o 
compJet-am, dizem bem alto da opor­
tunidade e conve-mêneia de ser con­
cretizaaa em lei a medida proposta. 

Efetivámente, constitUI dever ele­
mentar, do Estad.' zelar pela conser­
vação e defesa do inestimavel patn­
mônio nacional consubstanciado pela 
oplllêncijt de sua flora e pela impres­
sionante variedade ae sua fauna, mor­
mente quando situadas nos magesto­
sos cenários em que se estadoum, em 
tôda a sua plenitude, as maravilhosas 
belezas naturais da nossa Pátria. 

A Serra do Dap.uaó onde se ergue 
c famoso PICO da Bandeira, ponto 
culrnirlante do Pais. não deve ficar 
abandonada e esquecida. merecendo 
tcda a atenção governa.mental 10 sen­
tic' (, de criar-~e ali um grande cen­
tro de atração luristica. 

N.O 1. 608, de 1949 

Da Comtssão de Agricultura, 
Indústria e Comércio, sôbre o 
Projeto de Let do Sena{to n.o 30, 
de 1949. 

Relator: Senador Sá Tinoco 

Bem inspirado andou o nobre au­
to> ao Projeto em reclamar para 
aquela maravilh'Jsa região a as~is­
ie!lC18 oficial do Govêrno. Os técni­
co~ do Ministério da Agricultura que 
percorreram a regiâ<l testemunham o 
grau de devastação, pelas queimadas 
wc€ssivas, de ma riqueza florestal e 
clr-rr am, com vp.emência . por lima in­
tervenção mais rigol'o5u do Govêrno 
na preservação 'le sua fauna "quase 
extmta pelas caçdda' sem limite e, 
sobretudo, sem a observância do Có­
digO -de Caça e Pesca". 

R€gião fàcilmente acessível pelo 
si~tcma de comu>1icações de E~pera 
Feliz, no Estado do Rio de Janeiro, e 
situada no ponte :te convergência dos 
trt;ncos rodoVlal :>.).0 d.JS Estados de 
lVlma, Gerais e E~píl'ito Santo. está 
o rr,assiço do vuparaú magJ1lf!camen­
tE; localizado para servir aos fins a 
que se propõe o projeto com a Insta­
lbção ali de 11m i'ar-JLc Naciona' que 
bem p~rierá ,e t.n .L1stcrmar futura-
mente. em motivo de atração e ';ul'Ís-
111u . dada tamoer.'l a sua proximidade 
da Capital da Repilblica . 

Por tôdas essas razões, nâ<l _ oculta­
InlJf a nObsa Slm~)a ' .HI pelo Projet.o, 
Cl')2 aprovaçso re<'~mendamos assim 
tO: nobrPf eL .• -gas desta Comjs~ã(,. 

Sal& uas Comis.,'ws em 20 de se-
temoro de 1949 Pereira Pinto, 
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Presidente. - Sã Tinoco, Relator. 
- Walter FranCo. - Maynard Go­
meI. 

1. 609, de 1949 

Da Com!ssão d~ Fi'll.anças, sô­
bre o Pro1et.u de Lei do Senado 
?l.O 30, de 1949. 

Relator: Senaàor Apolônio Sales. 

O presente projeto de lei é da au­
toria do nobre senador Santos Ne-' 
ves. 

S. Ex.- que foi largo tempo zeloso 
e dinâmico che!e do govêrno do Es­
pfrito Santo conhece muito bem o 
seu grande est,qdn. 

Em face dêste conhecimento não 
lhe escapam as necessidades 'bem 
como os privilégiOS dr. região em que 
encrava o laborioso estado capi­
chaba. 

No Espfrito Santo, onde a natu­
reza é consideràvclmente generosa, 
porque sem os excessos da Amazô­
nia e sem as carências do Nordeste, 
repouzam ,ao meu veI grandes pers­
pectivas econõmwRs para o pais. 
Pr~ximo do moral situa-se a gran­

de riqueza do Vale do Rio Doce, cada 
'fez mais dilatadú com a proximidade 
da orla marítima. Nem por isto en­
tretanto se restringe a m')do de' per­
der as caracte"lgticas de uma ba­
ci~ aproveitavcl, já nas proximida­
(I(·s do ponto de confluência dos pri­
meil os afluentes. 

Adensam-se fia extensão de todo o 
vale as florestas mais interessantes 
dêst.e estado intermediário enire as 
riquezas da Bahia e a exuberância 
do Rio de Janeu·o. 

Mas. náo é 30Illente o Vale dC' Ria 
Doc'e que se pod~ dp,mtar, como pri­
vilél!;o do Estado elo Espí!'ltO Santo. 
E' também que ai se implanta uma 
das serras mais caracterfsticils do 
fi~:E:ma ortográh;o nacional 

A serra do Oapa1'aó, onde avulta 
sobranceiro, o pic(J da Bandeira. pcnt~ 
culmmante na atimetria naciunal. 

Em volta dês~e cume, expande-se, 
nas f"e 1das re,,)~>:"tas ie vegetação 
iUll.'.J~'ante. a mat,.-\· i~, tlPI_ll. onde as 
(,C, ;,taE se ade'\:;arr: c os C" .iros se­
cu;, I es disputam !s:Jaç). 

Tudc. na região se rCH'ftí' ~le 38-
:1CC.'· paisagisti~c'l de.úllnbrantps. 
Eiei, cs. talvez. d'l. J;rande altit'l':le un 
que Sf' alçam os qua ir·"s fIo' j,ticos 
.' a H lva semitropi-:: I:. O rico se er­
gue ~f, .884 metr')~, S'l Teendendo a 
vista dos viajanre" ~uc de a \ iã'l so­
olev~~ TO, não r'3.TC \.m ü'ters') mar 

~le ','vens alvas, inl en"r.'1ido ccmo, 
per .. ~n('anto, pel0 cúne negro e bem 
t!1.h.'dl da cumiad.1 do ma~siço orlo­
r,.nflec . 

Nas encostas do 111 'r:'o e da serra, 
pr," tofa se agor". infelizmente, uma 
t'er,:;,a"t;lra incurH. inct'llOclástica. 
RU,1.1 as reserva& fi)-C,lol~ ao ape­
tite tios inconclentes. sem sen'pre, 
mas d .. s necessi~ad2" de algum ren­
d m r H a mais M ter:".i que pOSBuem 
ou rue exploraw. Em certos r,a!:os 
Ja I ('lI' l> mai" o ,nll.chado) JJJstl'U­
mento que abate OG cabeças alta­
na,i'Js das árvT"e; ,Ht.i,a~ T,evalia 
,l'uitc tempo pam se co!'tar um trclI­
co <'e m"tros de )P :fétia '1ll\.!~·:!e es­
fôrço spria precisJ. O fôgo. a fôgo 
e',:; ,1 (1ue recor"em muitas ve7es (\S 

,:,''':'ús impreviden' p ; E os incên­
dios ~ ealastram.> " deva:;taç1i:> as­
S'.lme lisos de calam'da je 

E ra Serra do Cap;t"f,Ó ainda, 
protegida de matas, em vias porém 
de ser despida da roupagem prote­
tora, onde nascem os rios Itapemirlm 
e Itabapoana. cuja significação na 
rêde potamográfica do Espírito San­
to ninguém conte·,ta. Na mesma ser­
ra se abastecem aflUEntes do Rio 
Doce, de modo que não seria muito 
exagerado dizer-sf que a Serra do 
Caparaó é no Esplrito Santo o aei­
clprte de maior expressão geográfica, 
como que a matriz da explêndida 
cCollliguração do estado. 

O projeto do nobre; senador Jonas 
Neves visa incorporar ao patrimô­
ll1(l florestal p-studado e protegido 
do pais esta Serr'1. fundando ali um 
parque nacional nos moldes previstos 
pela legislação em vigor . 

Precedeu o seu projeto um estudo 
feito' pela Secretari5 da Agrtcultura 
do Estado. no qual foram fixadas as 
prir,cipais conveniências do empreen­
dimento. Ainda pelo Minis rio da 
Agricultura foi feito um e~t,!do da 
corweniência de ampliar-se a sua 
rêde de parques. incorporando mais 
êbte. Para que [) estudo fosse bem 
ftito foi enviado um dos técnicos de 
mlHf'fe~ credenciais do Serviço Flo­
restal do Ministenú. ao JOcal. O re­
lato dêste técnico encontra-se em 
anexo. Dispenso-me de repetir os 
cOl"ceitos favoráve15 expendidos pelo 
Ilgrô~lOmo. Lemlhl' apenas que não 
foram eSflueci 1ab as pr:ncipais faces 
de, empreendimpnto, como Dor exem­
plo. a conexão l)1f meios de trans­
porte acessíveis aos centros populo­
SOb mai~ próxirr.oS 

rudo foi exaali" .. ado concluindo o 
téenico para que "e insta1.asse o novo 
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parque. Apenas opinou para que a 
criação da nova unidade florestal ti­
Vfsse verbas própnas e não recalsse 
I-;ôbre a5 já mmguada~ do Ministério 
da Agricultura e a que se arrimam 
outJ'(JS empreendimentos do Governo 
Federal. 

O projeto do senl.\dor Santos Neve" 
'Prt'viu recursos uropnc5 para o Par­
que Florestal do Pico da Bandeira, 
de :vez que no projeto se providencia 
L credito de Cr$ 5.000.000,00, cuja 
aplicação se discrimina de acôrdo 
com as sugestões do técnico. 
Po~ tudo isto que acabo ae expor, 

r.â.. tenho dúvida de dar o meu pa­
recer favoravel a esta propo5içáo, 
esperando ser acompanl1ado pelos ilus­
tres membros da Comissão de Fi­
uar.!{af. 

Sala das CJml~sõ€s em 4 de no­
vr;n1oro de 1919 - lS11lar de Góis, 
Presidente em r.x€-~cicio. - Apolônio 
So./e:s Relator. - Alfredo Neves. -
Attia10 Adolpho. - Santos Neves. -
Vespasiano Martins. _. Salgado Ft­
lIzo. - Durval Cmz. Victorl1lo 
FTf17e. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 30, de 1949 

Cria, o Parque Nacional de Ca:­
paraó, subordinado ao Serviço 
Florestal do Ministério da Agri­
cultura. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica criado na região cir-

unvizinha ao Pico da Bandeira, 
abrangendo terras dos Estados de Mi­
nas Gerais e Espirito Santc, o Par­
que Nacional de Caparaó, ~u1:Jordina­
do ao Serviço Florestal do Ministério 
da Agricultura, com a finalidade de 
proteg a natureza regional e con­
cerrer para o incremento do turismo. 

J.rt: 2.° Fica o Ministério da Agri­
cultura autorizado a entrar em en­
tendimento com os Governos elos Es­
tados 'lie Minas Gerais c Espírito 
Santo a fim de obter as terrfls neces­
sárias à instalação do Parque a que 
'se refere o art. 1.° desta lei. 

Art. 3. ° A administração do Parque 
Nacional de Caparaó, será exercida 
por funcionários lotados no Serviço 
Florestal e extranumerários admiti­
dos na forma da legislação em vigor, 

Art. 4.° Fica criada no ServtçJ() 
Florestal do Ministério da Agricul­
tura a função gratificada (FQ-l) de 
Administrador do Parque Nacional 
de Caparaó, com a remuneração de 

Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cru­
zeiros) anuais. 

Art. 5.° Para o cumprimento da 
presente lei, foca o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de Cr$ 
5. 000 .000,00 (cinco milhÕes de cru­
zeiros), destinado a atender às des­
pesas com a função gratificada cria­
da no artigo precedente e com o pes­
soal extranumerário mensalista e 
diarista necessário à instala.ção do 
Parque a que se refere esta lei, as­
sim discriminado: 

Para função gratifi-
cada .............. . 

Para passoal mensa-
lista .............. . 

Para pesoal diarista .. 
Para instalação do Par-

que ............... . 
Total ........... . 

Cr$ 

36.000,00 

130.000,OQ 
230.000,00 

4.604.000,00 
5.000.000,00 

Art. 6.° O Poder Executivo baixará, 
oportunamente, o regulamento de 
execução desta lei, estabelecendo 
também as instruções necessárias sô­
bre a entrada, permanência e co­
brança de ingressos para excw'sio­
nistas . 

Art. 7.° Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

.... Justificação 

A região de Caparaó, onde se en­
contra o ponto culminante do Pais, 
o famoso Pico da Bandeira. reclama 
pronta assistência do Govêrno. As 
suas florestas, cada vez mais inten­
sas e irracionalmente exploradas es­
~ão a desaparecer, transformadaS em 
lenha de carvão. A fauna, do mesmo 
modo, vai .sel:1do extinta pelllS caça­
das sem limites, em desrespeito ao 
CÓdigo de Ca.ça. e Pesca.. 

Todavia, a região em causa pelas 
suas características espeCiais ~erece 
ser preservada e também aproveitada 
como centro de atração turística. Há 
o contraste não só da natureza do 
solo, como de altitude entre a base e 
as culminâncias do maciço rochoso 
onde eSLao sltuados, alem do Pico da. 
Bandeira, ~ não menos famosos pi­
cos. do CrIStal, Calçado, Cruzeiro, 
Chibata e Pedra Menina. 

A instalação de um Parque Nacio­
nal nessa zona, nos têrmo.s do Código 
~lor~stal em vigor, é medida que se 
lmpoe. 

Além do mais, um estabelecimento 
dessa natureza constitui .sempre um 

• 
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fator de civilização e educação, prin­
cipalmente quando situados em zo­
nas do interior. E, no caso, com as 
suas ·finalidades turlsticas "erá t.am~ 
bém um elemento econômico, pois irá 
estimular o desenvolvimento comer­
cial e industrial da região. 

Na região onde será instalado o 
Parque Nacional de Caparaó, nascem 
as bacias dos rios Dõce, Itapimirim e 
ltabapoana. O Parque em questão, 

• 

terá também a finalidade de conser­
var as floresta.., protetoras destas nas-
centes. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 
1949. - Santos Neves - Henrique de 
Novais - Mello Vianna - Levindo 
Coelho - Bernardes Filho - Attilto 
Vivacqua. 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional", de 7 de 1ulho de 1949 . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 1. 608 e 1. 609, de 1949 

E!aborado pelo nobre Senador San­
tos Neves e subscrito também pelos 
ilustres representantes das bancadas 
mineira e esperitossantense nesta 
Ca~a , foi apres(-'lltadQ, em julho do 
corrente ano, o Projeto de Lei 110° 30, 
qUf tem por objetIvo a criação do 
Parqu€ Nacional de Caparaó, subor­
dinado ao Serviço Florestal do Mi­
nistério da Agricultura o 

A 'ustificação que acompanha o 
PrOJeto, oem como Os demais elemen­
tos elucidativos rep: esentados em re­
latórios planta e fotografias que o 
completam, dIzem bem alto da opor-

Noo 1.608, de 1949 

Da ComIssão de Agricultura, 
Indústria e Comércio, sôbre o 
Projeto de Le! do senalto 110° 30, 
de 19490 

Relator: Senador Sá Tinoco 

Bem inspirado andou o nobre au­
to' ao Projeto em reclamar para 
aquela maravilh0sa região a as:::is­
tencIa oficial do Govêrno o Os téClli­
co~ do Ministério da Agricultura que 
percorreram a região testemunham o 
grau de devastação, pelas qU01madas 
wC'E'ssivas, de ma riqueza flüre~tal e 
cli\rr.am,J com vp.emência, por lima in­
tel vençao mais rigoJ'G5a do Govêrno 
na preservação 'le sua fauna "quase 
extmta pelas caCdcta' sem limite e, 
sobretudo, sem a observância do Có­
digo de Caça e Pescc1". 

o tlmidade e convfl1lênei.l de ser con­
cretizaoa em lei a medida proposta o • 

Região fàcilmente acessível pelo 
si~tcma de comunicações de El'pera 
FeliZ, no Estado do Rio de Janeiro, e 
situada no ponte :le convergência dos 
trvncos rodonár !v.. das Estados de 
Mma~ Gerais e Eqpirito Santo, está 
o rr.assiço do "':apaJ'uu magniflcamen­
te localizado para servir aos fins a 
que se propõe o projeto com a lnSLa­
l&cão ah de 11m l'ar'Jl.ie Naciona' c;ue 
bEm p ... derá ,e t,'o ' .llSrcrmar futura-

Efetivamente, constitUI dever ele­
mentar do Estad ~ zelar pela conser­
yação e defesa do inestimável patn­
mônio nacional consubstanciado pela 
opulência de sua fl0ra e pela impres­
sionante variedade ae sua fauna, mor­
mente quando situadas nos magesto­
sos cenários em que se estadoRm, em 
tôda á sua pleniLude, as maravilhosas 
belezas naLUrais da nossa Pátria o 

A Serra do Dap.uaó onde se ergue 
o famoso PICO da Bandeira, ponto 
culmirlante do Pais. não deve ficar 
ahandonada e F-squecidao merecendo 
tcdrl a atenção goveCDl'omentaJ 10 sen­
ttc (, de criar-:;e ali um grande cen­
tro de atração LUl'isticao 

mente, em motivo de atração e r,uris­
m\). dada tamOém a sua proximidade 
da Capital da RejJÍlblica o 

Por tôdas essas razões, não oculta­
mIJE a nossa s)mpa'l~ pelo Projetoo, 
ct'JE- aprovação re,onmendamos assim 
,. o: nobrps c(..,'gas desta Com!ssãe.o 

Sal!> uas Comiss°'les em 20 de se-
tem pro de 1949 Pereira Pinto, 
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Presidente. - Sá Tinoco, Relator. 
- Walter Franco - Maynard Go­
me •. 

1.609, de 1949 

Da Comissão de Finanças, 8Ô­
bre o Projeto de Lei do Senado 
n.o 30, de 1949. 

Relator: Senaàor Apolônio Sales. 

O presente projeto de lei é da au­
toria do nobre senador Santos Ne­
ves. 

S. Ex.- que foi largo tempo zeloso 
e dinâmico chete do govêrno do Es­
pírito Santo conhece muito bem o 
seu grande est,qdo. 

Em face dêste conhecimento não 
lhe escapam as necessidades . bem 
como os privilégios ds, região em que 
encrava o laborioso estado capi­
chaba.. 

No Espirito Santo, onde a natu­
reza é considel'à,vclmente generosa, 
porque sem os excessos da Amazô­
nia e sem as carências do Nordeste, 
repouzam ,ao meu vel, grandes pers­
pectivas econOmwas para o país. 

Próximo do atoral situa-se a gran­
de riqueza do Vale do Rio Doce, cada 
vez mais dilatadü com a proximidade 
da orla marítima. Nem por isto, en­
tretanto se restringe a modo de per­
der as caracte-íFticas de uma ba­
ci:;. apl'oveita vel, já nas proximida­
c'.f:S do ponto de confluência dos pri­
meil os afluentes. 
Adensam~se fia extensão de todo o 

vale as florestas mais interessantes 
dêst~ estado inlermediário entre as 
riquezas da Ba.hia e a exuberância 
do Rio de Janeu'o. 

Mas. nao é s('\mente o Vale de Wo 
Qoce Que se pode ô.püntar, como pri­
viléa'o do Estado do EspÍl"ito Santo. 
E' também que :ti se implanta uma 
das serras mais característiC'fls do 
si,;~ema ortográf',co nacional. 

A serra do Capal'aó, onde avulta 
sobranceiro, o pico da Bandeim, pcnt~ 
culmmante na atimetria naciuI!al. 

Em volta dês~e cume, expande-se, 
nas f'-e'das re ... )Y"tas ie vegetação 
Ju>.w'ol1te. a mR.t-i·!f. lip"_ll. onde as 
IJf!L')t~ se adeq;;an" e os C<'"íros se­
cu;. '1:6 disputam !s:Jaç). 

'Iud(, na região se rcve,tc je a~­
:..eco' paisagfsti~c., tleúl:nbrantps. 
Efeiics, talvez. dI} ~:mde altit'1-:'le em 
que SI' alçam os qua.1.l"Js fIo' !sticos 
·'a H 'va semltropt-.: I:. O pico se er­
gue 16.884 metr'l". s' 'peendendo a 
vteta dos vtajanre.s 1WJ de f\\ jfli) 50-
ore ... n~ 11l, não C'I'\TC l .. m h-, ter.s·) mar 

• 
"le '\'vens alvas, 1n1 Hl<"T'!'1ido cem o 
pGr ~nc'anto, pelo) CC'1e negro e bem 
t:,.J;,.d( da. cumiad ... do ma~síço orio­
r:,nliCC • 

Nas encostas do In 'rr::. e da sena, 
pr,1( unI se agor"" infeJ izn.ente, uma 
let.:;a .. t;Jra incur,>.j, J Inc('lloclástica. 
Ru. lI} as reserva& fi rc,t"is ao ape­
tI! e dos ineoncientes, sem sempre, 
mas d .• s necessi-ad:.',; de lilgum ren­
'.rm T·t.( a mais .a tel'!",l que possuem 
ou (' üe ext:>loraw. Em certos ca!:os 
Ja II'Ir' é mai" o .n:..ch:l.do D m::.tru­
mento Que aba,;e o::; cabeços alta­
na,ics das árvJ"e; ,},ül\;as T.evatia 
,ruita tempo pam se cortar um tr(,lJ-
1.:0 (le mptros de )P ~fi>!ia ('h·an·:le es­
fôrço spria preei,sJ. O fôgo, o fôgo 
e',; ) (Oue recorrem r1uitas ve7es 05 
':J 1:';' ÚS Impreviden"Pi E os incên­
jios ~ ealastram " " cleVil~taçã() as~ 
S~1l11e lisos t:le caiam'rla'ie 

E' ra Serra do Cap:t"áÓ, ainda. 
protegida de matas, em vias porém 
de ser despida da roupagem prote­
tora, onde nascem os rios Itapemirim 
e Itabapoana, cuja significação na 
rêde potamográfica do Esplrito San­
to ninguém conte~ta. Na mesma ser­
ra se abastecem afluentes do Rio 
DoCe, de modo que não seria muito 
t'xagerado dizer-sf que a Serra do 
Caparaó é no Esplrito Santo o aci­
d!:'rte de maior expressão geográfica, 
como que a matriz. da explêndida 
ce.níiguração do estado. 

O projeto do nobrG senador Jonas 
Neves visa incorporar ao patl'imô­
lllO florestal estudado e protegidO 
do pais esta. Serra fundando ali um 
parque nacional nos moldes previstos 
pela legislação em vigor. • 

Precedeu o seu projeto um estudo 
feito pela Secretaria da Agricultura. 
do Estado, no qual foram fixadas a'S 
principais conveniências do empreen- • 
dimento. Ainda pelo MinistérlC). da 
Agricultura foi feito um estudo da 
conveniência. de ampliar-se a sua. 
rêde de parques. incorporando mais· 
ê1>te. Para que o estudo fosse bem 
ftito foi enviado um dos técnicos de 
mRÍI're1> credenciais do Serviço Flo­
restal do Min!stérlo. ao J i)cal. O re­
lato dêste técnico encontra-se em 
anexo. Dispenso-me de repetir os 
corceitos favoráv€ls expendidos pelo 
<tgrõaomo. Lemb'L apenas que não 
foram eSflueci 1a& as pr:ncip'lÍ5 faces 
de empreendimpnto. como Dor exem­
plo. a conexão, p-)r meios de trans­
porte ace::;~iveis aos centros populo­
so~ mai~ próxilr.os 

Tudo foi exaillÍTlado cm1cluindo o 
cér:nico para que be insta l,asse o novo 

I 
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parq\.e. Apenas opinou para que a 
cri8,ção da .nova unidade florestal tI­
Vfsse verbas próprias e não recalsse 
sôore aI> já mmguada~ do Ministério 
da Agricultura e a que se arrimam 
outnJs empreendimeGtos do Governo 
Federal. 

O projeto do se~1Udor Santos Neves 
l)rt'viu recursos uropnc5 para o Par­
que l"lorestal do PICO da Bandell'a, 
de vez que no p:-ojeto se providencia 
ç credito de Cr$ 5.000.000,00, cuja 
aplicação se discrimina de acôrdo 
com as sugestões do técnico. 

PO! tudo isto que acabo ae expor, 
r.Ü1. tenho dúvida de dar o meu pa­
ree!"!" fa voravel a e~ta propol>ição, 
esperando ser acompanharlo pelos ilus­
tres membros da Comissão de Fi­
llança~ . 

Sala das CJmISS0E:S em 4 de no­
Vf:mOT(l de 1919 - Ismar de Góis, 
Presidente em r.xercicio.- Apolônio 
Sf!7e~ Relator. - Alfredo Neves. -
AtuUlO Adolpho. - Santas Neves. .­
Vespasiano Martms. _.. Salgado FI­
lho. - Durval Cruz . . - Victormo 
Frfl1e . 

PROJETO DE LEI DO sENADO 

N.o 30, de 1949 

CriJ, o Parque Nacional de Co:­
paTaó, subordinado ao Serviço 
Florestal do Ministério da Agri­
cultura. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica criado na região cir­

cunvizinha ao Pico da Bandeira, 
. abrangendo terras dos Estados de Mi­
nas Gerais e Espírito Santo, o Par­
que Nacional de Caparaó, ,>u1)ordina­

wdo ao Serviço Florestal do Ministério 
r da Agricultura, com a finalidade de 

proteger a natureza regional e O0n­
ccirer para o incremento do turismCl. 

J.rt. 2.0 Fica o Ministério da Agri-
• cultura autorizado a entrar em en­

t€ndimento com os Governos dos Es­
tados de Minas Gerais c Espírito 
Santo a fim de obter as terrRS neces­
sárias à instalação do Parque a que 
se refere o art. 1.0 desta lei. 

Art. 3. ° A administração do Parque 
Nacional de Caparaó selá exercida 
por funcionários lota~.os no Serviço 
Florestal e extranumerários admiti­
dos na forma da legislação em vigor, 

Art. 4.0 Fica criada no Serviçp 
Florestal do Ministério da Agrlcul­
tura a função gratificada (FG-l) de 
Administrador do Parque Nacional 
de Caparaó, com a remuneração de 

Cr$ 36.000,00 (trinta e seis mil cru­
zeiros) anuais. 

Art. 5.0 Para o cumprimento da 
presente lei, foca. o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de Cr$ 
5 . 000 . 000,00 (cinco milhões de cru­
zeiros), destinado a atender às des­
pesas com a funçã'o gratificada cria­
da no artigo precedente e com o pes· 
soaI extranumerário mensalista e 
diarista necessário à instalação do 
Parque a que se refere esta lei, as­
sim discriminado: 

Para função gratifi-
cada .............. . 

Para pessoal mensa-
lista. .............. . 

Para pesoal diarista .. 
Para instalação do Par-

que .. ............. . 
Total ........... . 

Cr$ 

36.000,00 

130.000,00 
230.000,OÕ 

4.604.000,00 
5.000.000,00 

Art. 6.0 O Poder Executivo baixará, 
oportunamente, o regulamento de 
execução desta lei, estabelecendo 
também as instruções necessárias sô­
bre a entrada, permanência e co­
brança de ingressos para excursio­
nistas. 

Art. 7.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contl·ário. 

Justificação 

A região de Capara6, onde se en­
contra o ponto culminante do Pais 
o famoso Pico da Bandeira reclama 
pronta assistência do Govêrno. As 
suas florestas, cada vez mais inten­
sas e irracionalmente exploradas es­
~ão a desaparecer, transformada~ em 
lenha de carvão. A fauna, do mesmo 
modo, vai .se~do extinta pelas caça­
das sem liuntes, em desrespeito ao 
Código de Caça e Pesca. 

Todavia, a região em causa, pelas 
suas caracteristicas especiais merece 
ser preservada e também aproveitada 
como centro de atração turística. Há 
o contraste não só da natureza do 
solo, como de altitude entre a base e 
as culminâncias do maciço l"Jchoso 
onde eSLao slLuados, alem -.lo Pico da 
Bandeira, os não menos famosos pi­
cos do Cristal, CalçadO, Cruzeiro, 
ChIbata e Pedra Menina. 

A instalação de um Parque Nacio­
nal nessa zona, nos têrmos do Código 
Flor~stal em vigor, é medida que se 
lmpoe. 

Além do mais, um estabelecimento 
dessa natureza constitui sempre um 
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fator de civilização e educação, prin­
cipalmente quando situados em zo­
nas do interior. E, no caso, com as 
suas finalidades turísticas .3erá t.am­
bém um elemento econômico, pois irá 
estimular O desenvolvimento comer­
cial e industrial da região. 

Na. região onde será instalado o 
Parque Nacional de Capara6, nascem 
as bacias dos rios DOce, ltapimirim e 
ltabapoana. O Parque em questão, 

terá também a finalidade de conser­
var as floresta.s protetoras destas nas-
centes. 

Sala das Sessões, em 5 de julho de 
1949. - Santos Neves - Henrique de 
Novais - Mello Vianna - Levindo 
Coelho - Bernardes Filho - Attilio 
Vivacqua. 

Publicado no "Diário do Congresso 
Nacional", de 7 de julho de 1949, 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1949 
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